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Subseção III
Das Leis

Art.  61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no Art.  84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
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CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
Disposições Gerais

...........................................................................................................................................................

Art.  96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no Art.  169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no Art.  169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes,
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no Art.  48, XV.

* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

...........................................................................................................................................................

Seção II
Dos Orçamentos

...........................................................................................................................................................

Art.  169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
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* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
04/06/1998

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
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LEI Nº 8.350, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÕES E
REPRESENTAÇÕES NA JUSTIÇA ELEITORAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º  A gratificação de presença dos membros dos Tribunais Eleitorais, por sessão
a que compareçam, até o máximo de oito por mês, passa a ser calculada da seguinte forma:

I - Tribunal Superior Eleitoral: três por cento do vencimento básico de Ministro do
Supremo Tribunal Federal;

II - Tribunais Regionais Eleitorais: três por cento do vencimento básico de Juiz do
Tribunal Regional Federal.

Parágrafo único. No período compreendido entre noventa dias antes e noventa dias
depois de eleições gerais na unidade federativa ou em todo o País, é de quinze o máximo de
sessões mensais remuneradas.

Art.  2º  A gratificação mensal de Juízes Eleitorais corresponderá a trinta por cento
do vencimento básico de Juiz Federal.

Parágrafo único. As atividades de Escrivão Eleitoral, quando não correspondentes a
cargo ou função de confiança, serão retribuídas com uma gratificação mensal correspondente a
vinte por cento do vencimento básico de Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral.

Art.  3º  O Procurador-Geral Eleitoral e os Procuradores Regionais Eleitorais,
observado o limite máximo de sessões por mês, farão jus à gratificação de presença devida aos
membros dos Tribunais perante os quais oficiarem.

Art.  4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
orçamentária consignada à Justiça Eleitoral, ocorrendo seus efeitos financeiros apenas a partir do
exercício seguinte ao da sua aprovação.

Art.  5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  6º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.329, de 12
de maio de 1976.

Brasília, 28 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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LEI Nº 8.868, DE 14 DE ABRIL DE 1994

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E EM
COMISSÃO, NAS SECRETARIAS DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL E DOS TRIBUNAIS
REGIONAIS ELEITORAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art.  5º  Ficam criadas, nas Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais
Regionais Eleitorais, Funções Comissionadas (FC), vinculadas à estrutura organizacional, nos
níveis e quantitativos estabelecidos no Anexo III desta Lei, calculadas no percentual de vinte por
cento sobre a remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, de acordo com o Anexo IV desta Lei.

§ 1º Incorpora-se à remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria o
valor da respectiva função comissionada, à fração de um quinto, nos termos do Art.  62, e seus
parágrafos, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 2º Para efeito de incorporação das parcelas de que trata o parágrafo anterior, fica
assegurada a contagem do tempo de exercício no Encargo de Representação de Gabinete.

§ 3º Poderão ser designados para o exercício de função comissionada servidores da
administração pública direta e indireta, não pertencentes aos Quadros de Pessoal dos Tribunais
Eleitorais, até o máximo de vinte por cento do total das funções.

Art.  6º  Pelo exercício de função comissionada é devida, exclusivamente, a
retribuição fixada no Anexo IV desta Lei, não se aplicando o disposto no Decreto-lei nº 2.173, de
19 de novembro de 1984; na Lei nº 7.759, de 24 de abril de 1989; e no Art.  14 da Lei Delegada
nº 13, de 27 de agosto de 1992, com a redação dada pela Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de
1992.

Art.  7º  Em decorrência do disposto no "caput" do Art.  5 desta Lei, ficam extintos
os Encargos de Representação de Gabinete existentes no Tribunal Superior Eleitoral, nos
Tribunais Regionais Eleitorais e nas Zonas Eleitorais.

§ 1º As atuais parcelas incorporadas de Encargos de Representação de Gabinete dos
servidores em atividade, aposentados e pensionistas, de que tratam as Leis ns. 6.732, de 4 de
dezembro de 1979, e 7.411, de 2 de dezembro de 1985, passam a corresponder ao nível
retributivo das funções comissionadas consoante o Anexo V desta Lei.

Art.  8º  O Tribunal Superior Eleitoral fixará, em ato próprio, a lotação dos cargos em
comissão e das funções comissionadas, por unidades administrativas, bem como as demais
instruções necessárias à aplicação desta Lei.

Parágrafo único. Fica assegurada ao Tribunal Superior Eleitoral, sempre que ocorrer
revisão das estruturas organizacionais dos Tribunais Eleitorais, a faculdade de alterar a
denominação e remanejar os cargos em comissão e as funções comissionadas de que trata esta
Lei, desde que não acarrete aumento de despesa.
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Art.  9º  A gratificação mensal de que trata o parágrafo único do Art.  2 da Lei nº
8.350, de 28 de dezembro de 1991, devida aos escrivães eleitorais, passa a corresponder ao nível
retributivo da função comissionada FC-3, de que trata o Anexo IV desta Lei.

Art.  10. Fica instituída gratificação mensal devida aos Chefes de Cartório das Zonas
Eleitorais do interior dos Estados, pela prestação de serviços à Justiça Eleitoral, correspondente
ao nível retributivo da função comissionada FC-1, de que trata o Anexo IV desta Lei.

Art.  11. As atividades a serem desenvolvidas nas áreas de planejamento de eleições,
informática, recursos humanos, orçamento, administração financeira, controle interno de material
e patrimônio serão organizadas sob a forma de sistemas, cujos órgãos centrais serão as
respectivas unidades do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º As disposições constantes do "caput" deste artigo aplicam-se a outras atividades
auxiliares comuns que necessitem de coordenação central na Justiça Eleitoral.

§ 2º Os serviços incumbidos das atividades de que trata este artigo são considerados
integrados ao respectivo sistema e ficam, conseqüentemente, sujeitos à orientação normativa,
supervisão técnica e à fiscalização específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da
subordinação hierárquica aos dirigentes dos órgãos em cuja estrutura administrativa estiverem
integrados.
...........................................................................................................................................................

ANEXO IV
FUNÇÕES COMISSIONADAS

ANEXO IV
FUNÇÕES COMISSIONADAS

*-------------*--------------*-----------------*
:    NÍVEL    :  PERCENTUAL  : BASE DE CÁLCULO :
*-------------*--------------*-----------------*
:    FC-05    :     20       :      DAS-05     :
*-------------*--------------*-----------------*
:    FC-04    :     20       :      DAS-04     :
*-------------*--------------*-----------------*
:    FC-03    :     20       :      DAS-03     :
*-------------*--------------*-----------------*
:    FC-02    :     20       :      DAS-02     :
*-------------*--------------*-----------------*
:    FC-01    :     20       :      DAS-01     :
*-------------*--------------*-----------------*

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.999, DE 7 DE JUNHO DE 1982

DISPÕE SOBRE A REQUISIÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS PELA JUSTIÇA ELEITORAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  O afastamento de servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios, dos Municípios e das autarquias, para prestar serviços à Justiça
Eleitoral, dar-se-á na forma estabelecida por esta Lei.

Art.  2º  As requisições para os Cartórios Eleitorais deverão recair em servidor lotado
na área de jurisdição do respectivo Juízo Eleitoral, salvo em casos especiais, a critério do
Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º As requisições serão feitas pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável, e não
excederão a 1 (um) servidor por 10.000 (dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) eleitores
inscritos na Zona Eleitoral.

§ 2º Independentemente da proporção prevista no parágrafo anterior, admitir-se-á a
requisição de 1 (um) servidor.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

CRIA AS CARREIRAS DOS SERVIDORES DO PODER
JUDICIÁRIO, FIXA OS VALORES DE SUA
REMUNERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art.  9º  Integram ainda os Quadros de Pessoal referidos no Art.  l as Funções
Comissionadas, escalonadas de FC-1 a FC-6, e os Cargos em Comissão, escalonados de CJ-1 a
CJ-4, para o exercício de atribuições de direção, chefia e assessoramento.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 10.475, de 27/06/2002
§ 1º Cada órgão do Poder Judiciário destinará, no mínimo, 80% (oitenta por cento)

do total das funções comissionadas para serem exercidas por servidores integrantes das Carreiras
Judiciárias da União, designando-se para as restantes exclusivamente servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo que não integrem essas carreiras ou que sejam titulares de
empregos públicos, observados os requisitos de qualificação e de experiência previstos em
regulamento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.475, de 27/06/2002
§ 2º Pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos cargos em comissão a que se refere o

"caput", no âmbito de cada órgão do Poder Judiciário, serão destinados a servidores integrantes
das carreiras judiciárias da União, na forma prevista em regulamento.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.475, de 27/06/2002

Art.  10. No âmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é vedada a nomeação ou
designação, para os Cargos em Comissão e para as Funções Comissionadas de que trata o Art.  9,
de cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou
juízes vinculados, salvo a de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo das Carreiras
Judiciárias, caso em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto ao
Magistrado determinante da incompatibilidade.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE  2002

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2003 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art.  77. Para fins de atendimento ao disposto no Art.  169, § 1º, II, da Constituição,
atendido o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, em
especial do pessoal das Instituições Federais de Ensino, constantes de anexo específico da lei
orçamentária, observado o disposto no Art.  71 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 1º O demonstrativo previsto no "caput" deste artigo conterá os valores referentes às
alterações propostas.

§ 2º Para fins de elaboração do anexo específico referido no "caput", os Poderes
Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos setoriais do
Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das modificações de que
trata o "caput" deste artigo ao órgão central do referido sistema, junto com suas respectivas
propostas orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com o disposto na Lei
Complementar nº 101, de 2000, e com a referida proposta e contendo os valores estimados para
as alterações propostas.

Art.  78. Fica autorizada, nos termos da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001, a
revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público da União, das
autarquias e fundações públicas federais, cujo percentual será definido em lei específica.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


